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Câmara Municipal de Nova Colinas  

 

PUBLICA: 
 

 DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2020 QUE DISPÕE SOBRE 

ALTERAÇÃO DO DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2020, ENCERRANDO 

A SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE NOVA COLINAS. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 003   DE 27 DE ABRIL DE 2020 

 

ALTERA O DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2020, 

ENCERRANDO A SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES 

LEGISLATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 

COLINAS.  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Colinas Estado do Maranhão, no uso das atribuições que 

lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Nova Colinas e o Regimento interno da Câmara Municipal e; 

CONSIDERANDO, O disposto no Decreto Estadual nº 35.746/2020, de 20 de abril de 2020, que altera 

dispositivos do decreto Estadual nº 35731/2020 no Estado do Maranhão e flexibilizando o funcionamento de 

algumas atividades no Estado; 

 CONSIDERANDO, ainda que outras Câmaras Municipais veem retornando às suas atividades, 

adotando as recomendações de prevenção estabelecidas por decretos estaduais; 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Nova Colinas reconhece a necessidade de retorno 

gradual de suas atividades, e entende que acima de tudo a situação atual demanda o emprego necessário de 

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos de danos à saúde pública; 

DECRETA; 

Art. 1° - Fica determinado que a Câmara Municipal de Nova Colinas, realizará suas sessões de forma 

Isolada, em virtude da Pandemia COVID - 19 obedecendo o distanciamento recomendado para a prevenção 

contra a contaminação pelo Coronavirus. 

Art. 2º - As atividades Legislativas da Câmara Municipal de Nova Colinas, retornarão ao normal com 

funcionamento de portas abertas ao público, Tão logo o Ministério da Saúde ou o Governador do Estado do 

Maranhão, editar normativo encerrando o Isolamento Social em Território Maranhense, incluindo a área 27 

(GERAIS DE BALSAS) descrita no anexo II do Decreto Estadual 35.731 de 11 de Abril de 2020, onde encontra-

se incluso o Município de Nova Colinas. 
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Art. 3° - Os funcionários da Câmara Municipal prestarão seus serviços de forma interna, e os setores 

que prestam serviços essenciais à Câmara Municipal de Nova Colinas, como Contabilidade e Assessoria 

Jurídica, permanecerão prestando seus serviços de forma remota por meio tecnologia eletrônica. 

               Art. 4º  - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Colinas, Estado do Maranhão, em 27 de abril 

de 2020. 

 

ELIEZER PINHEIRO COELHO 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 


